
                                        Projeto de Lei nº          de  2011. 

(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

laboratórios, hospitais e clinica odontológica 
credenciar no mínimo, três convênios de 
planos de saúde. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os hospitais, laboratórios e clinicas odontológica ficam obrigados 
a efetivar convênios laboratoriais, médicos e odontológicos  com, no mínimo, 
três bandeiras de planos de saúde. 

 
Parágrafo único. Os hospitais, laboratórios e clinicas odontológica terão a 
opção de descredenciar a empresa inadimplente, no entanto sempre 
permanecendo com três bandeiras de planos de saúde. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O projeto de lei em pauta tem por finalidade obrigar aos hospitais, 
laboratórios e clinica odontológica proceder convênios laboratoriais, médicos e 
odontológico com, no mínimo, três bandeiras de planos de saúde. 

 
Os hospitais, laboratórios e clinicas odontológica terão a opção de 

descredenciar a empresa inadimplente, no entanto sempre permanecendo com 
três bandeiras de planos de saúde. 

 
Ficará assegurado ao contratado saber quais são as empresas que irão 

atendê-lo e o contratante por sua vez deverá agir na transparência informando 
quais são as empresas que atendem o convenio. Dessa forma o consumidor 
não mais será lesado e prejudicado. 
 

 
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2011 

 
LINDOMAR GARÇON 

Deputado Federal 


